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PROTOCOLO N

AJJTUAÇÀ O

'  dias do mês de do ano de mil

novecentos e autúo, nos termos da Lei, a petição de fis. e

mais documentos que se seguem.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

Emj 27 de dezembro de 1971®

Ofício n9 333/71

Ha; Prefeitura Municipal de Linhares

Para: Câmara Municipa^ de linhares.

Senhora s Vere adore s ?

Anexo ao presente, estamos encaminhando o

Ante- Pro.jeto de Lei que nos autoriza a Abrir um Crédito Especial na

importância de Cr$ 3.000,00 ( tres mil Cruzeiros) como contribuição
do MOBPlAL.

A medida se faz necessária, tendo em vista

03 compromissos por nós assumido, por oca,sião da assinatura do Conve_

nio com o I.íinistério da Educação e Cultura.

La oportunidade, aproveitamos para reite—

r;ir òs nossos protestos de estima e consideração, còm

Cordiais Saudações

tose Rodrigues

Prtíd^feito Municipal



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

jtME PROJETO KE LEI E2 ô  r *

"  CRIC-DITO ESPEGIAIi E M OU

TRAS PEOVIUEUCIAS "

/jrts ~ IQ - Rica o Ciiefe do Poder Executivo Municipal? autorizado

a aUrir um Credito Especial na importância de CrI -~

Cr$ SoOOOjOO ( Três Mil Cruzeiros) como conlbriluição -
ao MOBRAl? " MOVIMENTO BRASILEIRO BE .íliPABETIZAÇlO-

LINHíJíPS-

ürts 2B - Para fazer face a coBertura do artigo anterior? fica

anulada parte da.verBa - Setor de Mercado Peira e Mata

douro - 9004-4»1®1«2^96- Execução -na importância de

CrÍ5 3,000,00 ( Tres líil Cruzeiros)-:»

- 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua puBlicação -

revogadas àa disposições em contrário.

Linhares (E£

Jose Rodrigu.es

efeito Municipal



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GAMARA MUNICIPAL DE L

CERTIDÃO

CERTIFICO, que autuei e registrei o presente Projeto de Lei

de n. ° , nesta data.

Sessões jfla) Câma

</^ deem

Auxiliar de,

Mu

de

ta

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusão ao Sr. Fresidqía4e^4a Câmara

Municipal de Llnharee, déstes aulos de n.-

nesta data.

Salsf^fJ^ Sessões Câmara Munici/^^1

emw ■ ' de ¥JctAJ. de
c

Au X i 1 i a r:



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARE

REMESSA

.v.i

Nesta data, remeti à Comissão de

êstes autos, do Projeto de Lei n."

prazo legal.

y

para parecer, pelo

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

em /y w de de

Auxili ar



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

PARECER

Parecer da Comissão de.... JüSTIQa

A Comissão de Justiça reunida goje dicidiu dar

P??.®.?.®.?! 1 ^®^ .9;^® "ABBE CRÉDITO BSPE
CIAL B DÂ 0ÜTRAS PROVIDÊNCIAS", quanto a sua constitucionalidade.

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

em .3.G..:..de ?®. de

Presidente

Relator:./'

M e m b r o i IWUSk.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusão ao Sr. Presidei^e da Câmara Muni

cipal de Linhares , •5^stes autues de^j^n^. . que

r&ftsb data deeu em ,  o parecer

wda Comissão de

Sala das Sessões da Câmara Municipal

i/2P..de deem

Auxiliar de ria



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

REMESSA

Nesta data, remeti à Comissão de f ( H IHíQAò»
rêstes autos, do Projeto de Lei n.° ..M/M.

prazo legal

Sala das Sessões da Câmara Munioipal,

O

., para parecer, pelo

em

Auxiliar re



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

PARECER

Parecer da Comissão de FINANÇAS

A Comissão de Finanças reuaida hoje, dloidiu
dar parecer ̂ favorável ao projeto de lei que "ABRE Ci^DITO ESPE
CIAI E dÍ outras providências». , ~

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

em...39. de de

Presidente:

Relator:

Membro:

D.

z..

...



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

CONCLUSÃO

I

Nesta data, faço conclusão ao Sr. Presi danara, da Câmara Muni-

.  \que

o parecer..

cipal de Linhares^^^^^stes aiyfcg.s d

roef^ííieu em data A_.....de
.Comissão de

Sala das Sessões da Câmara Municipal

em A ̂ de de

Auxiliar



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CONCLUSÃO Fl

esta data, e tendo em vista os pareceres

■  ̂
encaminho o presente Projeto de Lei de n.

dência desta Casa, para remeá'^ à Secretaria.

Sala das Sessões, em.

aria.

à Presi-

 /

deJ^J

Anxilia de

REMESSA

Nesta data e tendo em vista os pareceres..

,  das Comissões de Justiça e Finanças

Projeto de Lei n . encaminho-o à Secretaria desta

Casa, para proceder a sen respectivo..^

Sala 4as Sessões da Câmara Mun^i

em. de de

Presidente



ESTADO DO ESFÍBITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

Nesta data, e tendo em vista o despacho do Sr. Presidente da

Câmara Municipal de Linhares, procedi a confecção do respectivo

,  que nesta Casa recebeu o n." ,

estando devidamente transcrito às fls. do livro

%

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares

em. dede

Auxiliar

CONFERE :

Secretário

Presidente


